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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei complementar estabelece regra específica para 

realização de transferências de recursos destinadas a obras e projetos de 

engenharia. 

Art. 2º O art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 25. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 4º Toda e qualquer transferência da União para Estados, Distrito 

Federal e Municípios cujo objeto for a execução de obra ou projeto de engenharia 

deverá ser realizada por intermédio de instituição ou agente financeiro público federal, 

sendo vedada a realização de transferência fundo a fundo para este fim.” (NR) 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto nº 6.170/2007 estabelece o contrato de repasse e o 

convênio como os instrumentos hábeis para a realização de transferências 

voluntárias de recursos da União para os demais entes da federação. 

Especificamente, o art. 8º deste decreto determina que quando o programa de 

trabalho consistir na realização de obra deverá ser adotado o contrato de repasse 

como instrumento de realização da transferência. 

Isto nos remente ao art. 1º, II, do mesmo decreto, onde está definido 

contrato de repasse: “instrumento administrativo, de interesse recíproco, por meio do 

qual a transferência dos recursos financeiros se processa por intermédio de 

instituição ou agente financeiro público federal, que atua como mandatário da 

União”. 

A junção dos dois dispositivos nos permite concluir que a realização 

de obra pública em Estado, Município ou no Distrito Federal com recursos da União 

deve ser operacionalizada por “banco público” federal. Atualmente, quase a 

totalidade destas operações são realizadas pela Caixa Econômica Federal. 

Neste modelo, a Caixa Econômica, por meio das suas Gerências de 
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Desenvolvimento Urbano (Gidur), espalhadas por todo o país, e do seu vasto e 

competente corpo de engenheiros e técnicos, se incumbe de avaliar o cumprimento 

dos aspectos legais relacionados ao projeto básico, licenciamento ambiental, 

procedimentos licitatórios, contratos, medição da evolução da obra e liberação dos 

recursos. 

Desta forma, foram retiradas dos Ministérios funções que eles não 

eram capazes de cumprir, em função de não possuírem estrutura tão ramificada 

quando a Caixa Econômica, nem a mesma quantidade de pessoal qualificado, 

restando a eles pensar tática e estrategicamente nos programas do Governo Federal 

para Estados e Municípios. 

Ocorre que, com alguma frequência, alguns recursos são enviados 

pela União para os demais entes federativos por meio de transferências fundo a 

fundo, notadamente nas áreas de assistência social e de saúde. Nesta modalidade, 

os recursos são transferidos diretamente para os fundos estaduais ou municipais, 

sem que haja a devida prestação de contas e fiscalização da utilização desses 

valores.  

Neste ponto, cabe ressaltar que a maior parte das transferências 

fundo a fundo não se destina a financiar despesas de capital (obras públicas) e sim 

o custeio dos serviços de saúde, por exemplo. Porém, mesmo na saúde, um dos 

blocos de financiamento consiste nos investimentos da rede de serviços de saúde, 

ou seja, obras e projetos de engenharia, e é justamente este ponto que queremos 

atacar. 

Todos nós temos conhecimento de obras públicas que foram 

iniciadas e em seguida paralisadas por falta de planejamento adequado, contratação 

de empreiteiras incapazes de executar o objeto da obra, desvio de recursos e outras 

irregularidades vastamente apontadas pelo Tribunal de Contas da União. Quantas 

não são as instalações públicas incompletas e abandonadas país afora e que fazem 

grande falta à população demandante dos seus serviços? 

Neste sentido, destaca-se que a fiscalização é muitas vezes morosa 

e os órgãos não possuem mão de obra técnica em número suficiente para a 

demanda, o que gera um prazo muito grande entre a realização e finalização da 

obra, assim como para a prestação de contas. Em função desta demora, ocorre a 

deterioração e o desgaste da obra realizada, implicando frequentemente na 

responsabilização e na penalização injustas dos órgãos e dos gestores envolvidos. 
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A fim de resolver, ou ao menos mitigar, este problema, propomos 

alterar a LRF no artigo que trata das transferências voluntárias, estabelecendo que 

toda e qualquer transferência de recursos da União para Estados, Distrito Federal e 

Municípios destinados a obras e projetos de engenharia deve ser operacionalizada 

por instituição financeira pública federal, vedando a transferência fundo a fundo 

nestes casos. 

Certos da importância da matéria, convocamos os Nobres Pares a 

discutir, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei complementar que ora vos coloco 

em apreciação. 

Sala das Sessões, em 15 de março de  2018. 

Deputado ANDRÉ AMARAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 
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b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social.  

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 

específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar 

prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 

instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 

concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 6.170, DE 25 DE JULHO DE 2007 
 

Dispõe sobre as normas relativas às 

transferências de recursos da União mediante 

convênios e contratos de repasse, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 do Decreto-Lei nº 200, 

de 25 de fevereiro de 1967, no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 25 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,  

 

DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os convênios, contratos de repasse e termos de 

execução descentralizada celebrados pelos órgãos e entidades da administração pública 

federal com órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, para a execução de 

programas, projetos e atividades que envolvam a transferência de recursos ou a 

descentralização de créditos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 

União. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.180, de 30/12/2013)  

§ 1º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  

I - convênio - acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a 

transferência de recursos financeiros de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8180-30-dezembro-2013-778000-publicacaooriginal-142695-pe.html
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Seguridade Social da União e tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da 

administração pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da 

administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda, entidades 

privadas sem fins lucrativos, visando a execução de programa de governo, envolvendo a 

realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, 

em regime de mútua cooperação;  

II - contrato de repasse - instrumento administrativo, de interesse recíproco, por 

meio do qual a transferência dos recursos financeiros se processa por intermédio de instituição 

ou agente financeiro público federal, que atua como mandatário da União; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 8.180, de 30/12/2013)  

III - termo de execução descentralizada - instrumento por meio do qual é ajustada 

a descentralização de crédito entre órgãos e/ou entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e 

da Seguridade Social da União, para execução de ações de interesse da unidade orçamentária 

descentralizadora e consecução do objeto previsto no programa de trabalho, respeitada 

fielmente a classificação funcional programática; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

8.180, de 30/12/2013) 

IV - concedente - órgão ou entidade da administração pública federal direta ou 

indireta, responsável pela transferência dos recursos financeiros destinados à execução do 

objeto do convênio; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.943, de 27/12/2016) 

V - contratante - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta da 

União que pactua a execução de programa, projeto, atividade ou evento, por intermédio de 

instituição financeira federal (mandatária) mediante a celebração de contrato de repasse; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 14/4/2008) 

VI - convenente - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, de 

qualquer esfera de governo, bem como entidade privada sem fins lucrativos, com o qual a 

administração federal pactua a execução de programa, projeto/atividade ou evento mediante a 

celebração de convênio;  

VII - contratado - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, de 

qualquer esfera de governo, bem como entidade privada sem fins lucrativos, com a qual a 

administração federal pactua a execução de contrato de repasse; (Inciso com redação dada 

pelo Decreto nº 6.619, de 29/10/2008) 

VIII - interveniente - órgão da administração pública direta e indireta de qualquer 

esfera de governo, ou entidade privada que participa do convênio para manifestar 

consentimento ou assumir obrigações em nome próprio;  

IX - termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação do 

convênio já celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado;  

X - objeto - o produto do convênio ou contrato de repasse, observados o programa 

de trabalho e as suas finalidades; e  

XI - padronização - estabelecimento de critérios a serem seguidos nos convênios 

ou contratos de repasse com o mesmo objeto, definidos pelo concedente ou contratante, 

especialmente quanto às características do objeto e ao seu custo. (Inciso com redação dada 

pelo Decreto nº 6.428, de 14/4/2008)  

XII - prestação de contas - procedimento de acompanhamento sistemático que 

conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução 

integral do objeto dos convênios e dos contratos de repasse e o alcance dos resultados 

previstos. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.244, de 23/5/2014) 

§ 2º A entidade contratante ou interveniente, bem como os seus agentes que 

fizerem parte do ciclo de transferência de recursos, são responsáveis, para todos os efeitos, 

pelos atos de acompanhamento que efetuar.  

§ 3º Excepcionalmente, os órgãos e entidades federais poderão executar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8180-30-dezembro-2013-778000-publicacaooriginal-142695-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8180-30-dezembro-2013-778000-publicacaooriginal-142695-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8180-30-dezembro-2013-778000-publicacaooriginal-142695-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8180-30-dezembro-2013-778000-publicacaooriginal-142695-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8943-27-dezembro-2016-784144-publicacaooriginal-151748-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6428-14-abril-2008-574117-publicacaooriginal-97314-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6619-29-outubro-2008-582811-publicacaooriginal-105602-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6619-29-outubro-2008-582811-publicacaooriginal-105602-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6428-14-abril-2008-574117-publicacaooriginal-97314-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6428-14-abril-2008-574117-publicacaooriginal-97314-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8244-23-maio-2014-778786-publicacaooriginal-144186-pe.html
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programas estaduais ou municipais, e os órgãos da administração direta, programas a cargo de 

entidade da administração indireta, sob regime de mútua cooperação mediante convênio. 

§ 4º O disposto neste Decreto não se aplica aos termos de fomento e de 

colaboração e aos acordos de cooperação previstos na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.726, de 27/4/2016) 

§ 5º As parcerias com organizações da sociedade civil celebradas por Estado, 

Distrito Federal ou Município com recursos decorrentes de convênio celebrado com a União 

serão regidas pela Lei nº 13.019, de 2014, e pelas normas estaduais ou municipais. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 8.726, de 27/4/2016) 

XIII - unidade descentralizadora - órgão da administração pública federal direta, 

autarquia, fundação pública ou empresa estatal dependente detentora e descentralizadora da 

dotação orçamentária e dos recursos financeiros; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.943, de 

27/12/2016) 

XIV - unidade descentralizada - órgão da administração pública federal direta, 

autarquia, fundação pública ou empresa estatal dependente recebedora da dotação 

orçamentária e recursos financeiros. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.943, de 27/12/2016) 

 

CAPÍTULO II 

DAS NORMAS DE CELEBRAÇÃO, ACOMPANHAMENTO 

E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 2º É vedada a celebração de convênios e contratos de repasse:  

I - com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios cujos valores sejam inferiores aos definidos no ato 

conjunto previsto no art. 18; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.943, de 27/12/2016) 

II - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigente agente 

político de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da administração 

pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; e (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 6.619, de 29/10/2008)  

III - entre órgãos e entidades da administração pública federal, caso em que 

deverá ser observado o art. 1º, § 1º, inciso III; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

7.568, de 16/9/2011, republicado no DOU de 20/9/2011) 

IV - com entidades privadas sem fins lucrativos que não comprovem ter 

desenvolvido, durante os últimos três anos, atividades referentes à matéria objeto do convênio 

ou contrato de repasse; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.568, de 16/9/2011, republicado 

no DOU de 20/9/2011) 

V - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas relações 

anteriores com a União, incorrido em pelo menos uma das seguintes condutas:  

 a) omissão no dever de prestar contas; 

 b) descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de repasse ou 

termos de parceria; 

 c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

 d) ocorrência de dano ao Erário; ou   

 e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de repasse 

ou termos de parceria. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.568, de 16/9/2011, republicado no 

DOU de 20/9/2011) 

VI - cuja vigência se encerre no último ou no primeiro trimestre de mandato dos 

Chefes do Poder Executivo dos entes federativos. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.943, de 

27/12/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8726-27-abril-2016-782945-publicacaooriginal-150185-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8726-27-abril-2016-782945-publicacaooriginal-150185-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8726-27-abril-2016-782945-publicacaooriginal-150185-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8943-27-dezembro-2016-784144-publicacaooriginal-151748-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8943-27-dezembro-2016-784144-publicacaooriginal-151748-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8943-27-dezembro-2016-784144-publicacaooriginal-151748-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8943-27-dezembro-2016-784144-publicacaooriginal-151748-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6619-29-outubro-2008-582811-publicacaooriginal-105602-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6619-29-outubro-2008-582811-publicacaooriginal-105602-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7568-16-setembro-2011-611480-republicacao-133654-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7568-16-setembro-2011-611480-republicacao-133654-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7568-16-setembro-2011-611480-republicacao-133654-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7568-16-setembro-2011-611480-republicacao-133654-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7568-16-setembro-2011-611480-republicacao-133654-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7568-16-setembro-2011-611480-republicacao-133654-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8943-27-dezembro-2016-784144-publicacaooriginal-151748-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8943-27-dezembro-2016-784144-publicacaooriginal-151748-pe.html
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Parágrafo único. Para fins de alcance do limite estabelecido no inciso I do caput, é 

permitido: (“Caput” do parágrafo único com redação dada pelo Decreto nº 7.568, de 

16/9/2011, republicado no DOU de 20/9/2011) 

I - consorciamento entre os órgãos e entidades da administração pública direta e 

indireta dos Estados, Distrito Federal e Municípios; e  

II - celebração de convênios ou contratos de repasse com objeto que englobe 

vários programas e ações federais a serem executados de forma descentralizada, devendo o 

objeto conter a descrição pormenorizada e objetiva de todas as atividades a serem realizadas 

com os recursos federais. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º A execução de programa de trabalho que objetive a realização de obra será 

feita por meio de contrato de repasse, salvo quando o concedente dispuser de estrutura para 

acompanhar a execução do convênio.  

Parágrafo único. Caso a instituição ou agente financeiro público federal não 

detenha capacidade técnica necessária ao regular acompanhamento da aplicação dos recursos 

transferidos, figurará, no contrato de repasse, na qualidade de interveniente, outra instituição 

pública ou privada a quem caberá o mencionado acompanhamento.  

Art. 9º No ato de celebração do convênio ou contrato de repasse, o concedente 

deverá empenhar o valor total a ser transferido no exercício e efetuar, no caso de convênio ou 

contrato de repasse com vigência plurianual, o registro no SIAFI, em conta contábil 

específica, dos valores programados para cada exercício subseqüente.  

Parágrafo único. O registro a que se refere o caput acarretará a obrigatoriedade de 

ser consignado crédito nos orçamentos seguintes para garantir a execução do convênio.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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